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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB
G.ABINETE DO

Lei Municioal no 2.124. de 25 de marco de 2026.

"Denomina de Joselila de Melo Freitas, uma via pública do

Município de Catolé do RochdPB e dá outras proviüttcias."

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

AÉ. le - Fica denominada de JOSELITA DE MELO FREITAS, a via pública no Município de Carolé do

RochaiPB, a ser definida pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 2e - O Poder Executivo Municipal providencianí a colocação da placa indicativa com a denominação da referida

via pública.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rocha - PB, em 25 de março de 2026.

Lauro Atlolfo Maia Serafrm
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